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PREGÃO Nº 001/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 

 
 

EDITAL 
   ‘ 
 

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, designada pela Portaria nº 

003/2019-GP de 02 de Janeiro de 2019, torna público para o conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, em regime de execução empreitada 

por preço global, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

7.892/2013, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 09:00h do dia 06 de Fevereiro 
de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada na Av. Assembleia de Deus, 
s/n°, próximo à Assembleia de Deus, Santana do Maranhão/MA, quando serão recebidos e iniciada a 
abertura dos envelopes contendo a proposta comercial e documentos de habilitação para o objeto definido 
neste Edital e respectivos Anexos. 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
1.1. O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

Aquisição de 02 (dois) veículos tipo passeio, 05 (cinco) lugares (flex), 01 (uma) picape cabine dupla 

(diesel) e 01 (uma) ambulância Tipo A, projeto de emenda parlamentar n° 11426.957000/1170-04 

destinados a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Termo de Referência Anexo I, parte 

integrante deste Edital. 

 
1.2.  O valor global estimado desta licitação é de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis 

mil reais). 
  

2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado (Fabricante ou concessionário credenciado, nos termos do art. 1°, 2° e 
12° da Lei 6729/79 – Lei Ferrari) e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e 
requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente pessoa jurídica:  
a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;  
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
d) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
públicos da Administração Municipal; 
e) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
f) impedidas de licitar e contratar com o Administração, conforme art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 
g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 
h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
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i) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em 

separado dos envelopes n° 01 e 02:  
3.1.1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou 
Carta Credencial (Anexo II do Edital), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este 
Pregão; 

3.1.2.1. Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (Anexo II do Edital) 

deverão estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, dentre os indicados no item 3.1.2; 

3.1.2.2. Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II do 
Edital) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade.  

3.1.3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, 
bem como de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada 
Sessão Pública realizada. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) 
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes 
dizeres: 
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ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO Nº. 001/2019 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº 001/2019 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
4.1 Não será admitida a entrega de apenas um envelope. Os envelopes, contendo a 

documentação, serão rubricados antes de sua abertura pelo (a) Pregoeiro (a), Equipe de Apoio e os 
representantes das licitantes credenciadas. 

4.2. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das 
licitantes. 

4.3. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.4. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos 
termos do art. 4°, inciso VI, da Lei Federal n. º 10.520/2002, e para a prática dos demais atos do 
certame, conforme item 3, deste Edital; 

4.5. Declaração, em separado dos envelopes previstos no subitem 4.1, de 

enquadramento no art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 2006, no caso de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme modelo constate do Anexo IV deste Edital. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em 
papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do Banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento). 
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, número do CPF e 
Carteira de Identidade. 
c) Descrição detalhada dos veículos ofertados em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência deste Edital; 
d) Preço global dos produtos em algarismo e por extenso, em Real (R$), com duas 
casas decimais, já incluídos os fretes, encargos fiscais e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;  
e) Prazo de fornecimento dos veículos: à critério da Administração, contados a 

partir da data da assinatura do contrato. 
f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão de abertura dos Envelopes; 
g) Certidão emitida pela Junta Comercial competente que comprove o 
enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
h) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação, conforme estabelecido no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, 
podendo ser utilizado modelo constante do Anexo VI do Edital, ou modelo próprio da 
licitante, desde que contenha a informação de que tem conhecimento e atende 
plenamente as exigências de habilitação. 
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5.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas 
e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

5.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da Proposta escrita, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação.  

5.4.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base 
no valor unitário. 

5.5. Caso os prazos de validade da Proposta e/ou prazo de fornecimento e início do 
fornecimento sejam omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais aos 
previstos no item 5.1, alíneas “e” e “f”, respectivamente. 

5.6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para 
efeito de julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

5.8. Não se admitirá Proposta que apresente preço global ou unitário, simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais de propriedade da própria licitante, para 
os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade de remuneração 

5.9. Não se admitirá Propostas que apresentar alternativa de preços; 
5.10. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis; 
5.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.  
5.12. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas no item 14 deste Edital. 

5.13. O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 
caracterizam hipótese de desclassificação da Proposta. Também será desclassificada a Proposta que, 
após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

5.14. A adequação da Proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 
majoração de seu valor global. 

 
 

6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

6.1. Os licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a 
Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº 02, devidamente fechado e rubricado no 
fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 deste Edital, contendo os seguintes documentos 
referentes à:  
6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:  
a) Prova de Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c)  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
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6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária. 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

d.1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “d” for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar 
com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.1.6.9.  
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através 
de: 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal. 

e.1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “e” for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar 
com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.1.6.9.  
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições 
seguintes: 

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através da 
análise dos seguintes índices financeiros: Índice de Liquidez Corrente (ILC), Índice de 
Liquidez Geral (ILG) e Capital Circulante Líquido (CPL), utilizando-se as fórmulas abaixo, 
cujo resultado deverá estar de acordo com os valores estabelecidos: 

 

     
                

                  
       

 

     
                                         

                                         
       

 

                                                                                  

 
c) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação, admitida a 

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.  
6.1.3.1 A empresa licitante que ainda não encerrou no seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituído a menos de 1 ano, deverá apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de 
Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

6.1.3.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
 
a) Publicados em Diário Oficial ou;  
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b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 5 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração – DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 
 
6.1.3.2.1 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
6.1.3.2.2 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 

mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa.  

 
6.1.4 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 
6.1.5 Qualificação Técnica das licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  
6.1.5.1 01 (um) ou mais Atestados e, ou Declarações de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa(s) 

jurídica(s), de direito público ou privado, em nome da licitante que comprove aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. 
6.1.6 OUTROS DOCUMENTOS 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o art. 1º do 

Decreto Estadual nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998, nos termos do Anexo V do Edital. 
6.1.6.1 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 

habilitação. 
6.1.6.2 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 

Administrativo e não será devolvida a licitante. 
6.1.6.3 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os serviços objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 
6.1.6.4 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio 

licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 
representante legal.  

6.1.6.5 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

6.1.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.1.6.7 O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 
6.1.6.8 Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  

6.1.6.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, por parte das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei 

Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

6.1.6.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

 
7 DOS PROCEDIMENTOS 

 
7.1 Após o ordenamento das Propostas na ordem crescente de preços e a verificação sumária de sua 
conformidade, serão selecionadas para a fase de lances as licitantes que tenham apresentado proposta 
em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
7.2 Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços em 
conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das melhores ofertas, 
até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, 
conforme o disposto no artigo 4º, inciso IX, da Lei 10.520/2002. 
7.3 Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores serão dados oportunidades para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes para a escolha 
das propostas de menor preço por item. 
7.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 
7.5 Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço por item. 
7.6 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e 
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de 
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de 
recusa ou impossibilidade, proceder-se-á e igual forma com as demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nº123/2006). 
7.7 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor lance, conforme 
definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e divulgando o resultado do 
julgamento. 
7.8 Sendo aceitável a oferta, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 02 contendo a 
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitadoras, 
consoante às exigências deste Edital. 
7.9 Se a proposta escrita de Menor preço por item não for aceitável ou se a respectiva licitante 

desatender às exigências habilitadoras, será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, 
procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital. 
7.10 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas. (Artigo 48, § 3º, da Lei Federal n° 
8.666/93).  
7.11 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6, ou os apresentar 
em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 14. 
7.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no subitem 6.1.2, alíneas “c” a “f”, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do momento que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério do Pregoeiro, para reapresentação da documentação devidamente regularizada. 
7.13 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência 
do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8666/93. Neste caso, será facultado à Administração convocar as 
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licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.14 Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no item 4.5 deste 

Edital. 
7.15 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que seja obtido o melhor preço global. 
7.16 Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante proclamado vencedor obriga-se a apresentar e 
protocolar na Comissão Permanente de Licitação – CPL, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da lavratura da ata da sessão, nova Proposta de Preços, ajustada ao lance final e vencedor. 
7.17 Considerada a nova proposta regular, quanto ao valor e demais exigências do Edital, o objeto desta 
licitação será adjudicado à empresa declarada vencedora. 
7.18 A não apresentação da nova proposta no prazo determinado no item 7.16 e ainda na hipótese da 
inadequação da nova proposta, implicará na desclassificação do licitante e decadência do direito à 
contratação, cabendo ao Pregoeiro, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, convocar os licitantes 
remanescente na ordem de classificação dos lances para dar continuidade ao Pregão, podendo inclusive 
reabrir a fase de lances. 
7.19 Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
7.19.1 Não atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos; 
7.19.2 Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
7.19.3 Ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os praticados no mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 
7.20 Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de: 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 
7.21 O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre 
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não-manutenção da 
proposta. 
7.22 Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão pública 
para dar continuidade ao certame. 
7.23 Quando todos os licitantes forem consideradas inabilitadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos envelopes. (Artigo 48, § 3º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993). 
7.24 Todas as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes à sessão deste Pregão.  
7.25 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos 
representantes presentes.  
 
8 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
8.19 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, diretamente na 
Comissão Permanente de Licitação- CPL. 

8.1.1.1 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
8.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
9 DOS RECURSOS 
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9.1 Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

 
9.2 A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao 
vencedor.  

 
9.3 Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 
a) Julgamento das propostas; 
b) Habilitação ou inabilitação da licitante.  
9.4 Ciente as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
9.5 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na Secretaria 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, terá efeito suspensivo e, se acolhido, invalidará apenas 
os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração do Prefeito Municipal, que proferirá decisão definitiva. 
9.7 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.  
 
10 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

10.1 O Contrato Administrativo será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão, e 
a licitante adjudicatária, observada as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
pertinentes à espécie. 
10.2 Constam na minuta do Contrato as condições, forma, vigência, prazo de entrega e garantia dos 
materiais, pagamentos, reajustes, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo parte 
integrante deste Edital. 
10.3 A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a 
execução do objeto. 
 
11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1  A CONTRATADA deverá entregar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço, no setor de protocolo da CONTRATANTE, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1(uma) via, 
para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas 
à contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/91 e alterações posteriores. 
11.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato 
ou a outro servidor designado para esse fim, na SSP/MA. 
11.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 
posterior à indicada no item 1 desta cláusula, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 
encargos moratórios decorrentes. 
11.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, contados da 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no subitem da cláusula nona deste 
contrato. 
11.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
11.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e documentação discriminada no contrato, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços ou correção monetária ou encargos moratórios. 
11.7 A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada a vigência da 
garantia contratual. 
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11.8 À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
11.9 A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 
empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados 
pelas empresas. 
11.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
11.11 A não apresentação da documentação de que trata a cláusula nona, nos prazos especificados, ou o 
não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, 
poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a 
comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 
11.12 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
11.12.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
 
12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

12.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o órgão 
participante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a SSP, 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
12.3 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 
pelo órgão, cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 
12.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei. 
 
13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como as propostas das licitantes vencedoras, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
13.2 É facultado ao (à) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 
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deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá 
após a conclusão da diligência promovida. 
13.3 A Comissão Permanente De Licitação poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado, conforme disposto no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
13.4 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:  
a) a anulação do Pregão induz à do Contrato; 
b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
c) as licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do Contrato.  
13.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.6 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 
Edital. 
13.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
13.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
13.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
13.11 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002 
e no que couber, Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais do direito. 
13.12 A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer 
técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos 
representantes das licitantes presentes. 
13.13 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em 
Sessão a ser marcada. 
13.13.1 Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.  
13.14 O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se em 
sessão pública, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 
13.15 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação – CPL, até 30 (trinta) dias a contar da data 
da Adjudicação do objeto desta Licitação, ao vencedor do certame, após o que serão destruídos pelo (a) 
Pregoeiro (a), independentemente de notificação ao interessado; 
13.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão 
Permanente de Licitação – CPL 

13.17 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão 
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recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 
13.18 Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página na sede da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, situada na Av. Assembleia de Deus, s/nº, próximo a Assembleia de 
Deus, Santana do Maranhão, de segunda a sexta-feira, no horário de 08 às 12h, onde poderão ser 

consultados gratuitamente. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão 
disponibilizados na sede da CPL. 
 
13.19. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  
 
ANEXO I Termo de Referência;  
ANEXO II Modelo de Carta Credencial;  
ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 
ANEXO IV Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) 
ANEXO V Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988);  
ANEXO VI  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação;  
ANEXO VII Minuta do Contrato. 

 
 

 
 

Santana do Maranhão/MA, 21 de Janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Maria das Dores Macedo Marques 
Pregoeira Oficial 
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PREGÃO Nº 001/2019 

 
ANEXO I do EDITAL 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de 02 (dois) veículos tipo passeio, 05 (cinco) lugares (flex), 01 (uma) picape 

cabine dupla (diesel) e 01 (uma) ambulância Tipo A, projeto de emenda parlamentar n° 
11426.957000/1170-04 destinados a Secretaria Municipal de Saúde. 

 
1.2. O presente Termo de Referência visa detalhar os produtos necessários para atender as demandas 
deste Município. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1.  A solicitação da Contratação de empresa especializada na Aquisição de 02 (dois) veículos tipo 
passeio, 05 (cinco) lugares (flex), 01 (uma) picape cabine dupla (diesel) e 01 (uma) ambulância Tipo 
A é de suma importância para atender as necessidades da secretaria, consoante disposições a serem 
previstas no instrumento convocatório. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL  
3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis 
Federais nº 8.666, de 21.06.1993 e 10.520, de 17.07.2002, com suas alterações e todas as demais 
normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.  
 
4 – QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT  V.UNIT   V.TOTAL  

1 

Veículo de Passeio - Transporte de 
Equipe (5 pessoas, 0 Km), motor 1.0 a 1.3, 
BICOMBUSTIVEL, 04 PORTAS, ar 
condicionado, FREIOS ABS E AIRBAG 
DUP, manual, direção hidráulica/elétrica, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MINÍMA DE 
2.370 MM. 

UND 02 
 R$ 

45.000,00  
 R$  80.000,00  

2 

Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 
(Diesel), MOTORIZAÇÃO MÍNIMO DE 140 

CV, manual, 05 lugares, ar condicionado, 
direção hidráulica, TRIO ELÉTRICO 
(TRAVA,VIDRO,ALARME), FREIOS ABS E 
AIRBAG DUP, estribos laterais, protetor de 
caçamba. 

UND 01 
 R$ 

116.000,00  
R$ 116.000,00 

3 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção 
Tipo Furgoneta: Veículo tipo furgoneta c/ 
carroceria em aço ou monobloco e original 
de fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os ocupantes 
da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.)nas 4 rodas, modelo 
do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro;4 
cilindros; Combustível = gasolina ou 
gasolina e/ou álcool misturados em 

UND 01 
 R$ 

80.000,00  
 R$ 80.000,00  
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qualquer proporção(flex);Potência mín de 
85 cv;Tanque de Combustível: Capac. mín 
=50 L. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em 
chapa, c/ revestimento interno em 
poliestireno, c/ fechos interno e externo, 
resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento.Altura interna do veículo 
deve ser original de fábrica.O pneu estepe 
não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sist. 
Elétrico:Original do veículo, c/ montagem de 
bateria de no mín 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts.O Sist. 
elétrico dimensionado p/ o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados 
do veículo e equipamentos, quer c/ a 
viatura em movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores.Iluminação: 
Natural e Artificial. Sinalizador Frontal 
Principal do tipo barra linear ou em formato 
de arco ou similar, c/ módulo único 
e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ 
compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 
mm, largura mín de 250 mm e máx de 
500 mm e altura mín de 55 mm e máx de 
110 mm, instalada no teto da cabine do 
veículo.Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 
e SAE J845, no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria 
classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal 
Principal.Sinalização acústica 
c/ amplificador de potência mín de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mín de 3 tons distintos, 
Sist. de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de 
no mín100 dB @13,8 Vcc;Laudo que 
comprove o atendimento à norma 
SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas 
c/ um único autofalante. Sist. 
portátil de oxigênio completo, mín 3 L. A 
cabine deve ser c/ o Sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, 
aquecedor e desembaçador.O 
compartimento do paciente, deve ser 
original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação 
nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561.Ventilador oscilante no teto; A 
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Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do 
Compartimento traseiro deve ser de 
no mín 15.000 BTUs.Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
compr..Provida de Sist. de elevação do 
tronco do paciente de mín 45 graus e 
suportar peso mín de 100 kg. Com 
colchonete.Deverão ser apresentados: 
Autorização de Funcionamento de Empresa 
do Fabricante e Registro ou Cadastramento 
dos Produtos na Anvisa; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório 
devidamente credenciado.A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão 
de atendimento deve prever:Dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de 
forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas.As 
paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado 
c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno autoestinguível, 
ambos c/ espessura mín de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, c/ a 
proteção antimicrobiana, 
tornando a superfície bacteriostática.Um 
suporte p/ soro e plasma;Um pega-mão ou 
balaústres vertical, junto a porta 
traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque 
c/ acabamento na cor amarela.Armário 
superior p/ objetos, na lateral 
direita, acima da maca, em ABS auto-
estinguível ou compensado naval revestido 
interna e externamente em material 
impermeável e lavável(fórmica ou 
similar).Fornecer de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por cruzes e 
palavra Ambulância no capô, vidros laterais 
e traseiros; e as marcas do Governo 
Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

 
 

5. DO QUANTITATIVO  
5.1. . As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do 

Contrato, reservando-se que as secretarias, no direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens 
especificados. 
 
6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  
6.1. A critério da Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

 
7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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7.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
7.2. O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos Serviços registrados; 
7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
7.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido; 
7.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o Contrato e iniciar 
outro processo licitatório. 
 
8. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS PRODUTOS 
8.1. Todos os produtos deverão ser atuais, não manufaturados. 
8.2. Os produtos ofertados não poderão ter sido descontinuados pelo CONTRATADO. 
 
9 DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA. 

 
9.1. Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades da secretaria, mediante emissão da 
ordem de fornecimento; 
9.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados nas ordens de fornecimento emitidas pela 
Secretaria; 
9.3. O prazo máximo para entrega será de até 10 (três) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento. 
 
10. DO RECEBIMENTO 
10.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 
10.1.1. Recebimento provisório, lavrado na data de fornecimento dos Serviços e do respectivo 

faturamento, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em 
reconhecimento da regularidade do fornecimento dos Serviços, nem do respectivo faturamento. 
10.1.1.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos Serviços, com ênfase na 
integridade física e quantitativa. 
10.1.2. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de 
acordo com o disposto no art. 73, II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, compreendendo a aceitação do 
bem, segundo a quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas. 
10.1.2.1. O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento dos Serviços aos termos e 

condições do Edital, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada. 
 
 
11. DO PAGAMENTO  

 
11.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a empresa 

CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante 
a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social e o FGTS, no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) contados da 
entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME 
PROTOCOLO N° 085/2010 APROVADO PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA 
FAZENDARIA, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 

11.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
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11.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 

perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos 
Federais, conforme item 14.1. 

11.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
11.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
12.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para fornecimento 

dos Serviços, a Contratada se obriga a:  
a) fornecer os produtos no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do recebimento 
da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações 
técnicas estabelecidas Ato convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas 
quantidades, qualidade e preços;  
b) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 
c) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que 
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação do 
vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;  
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;  
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de fornecimento dos produtos;  
f) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus 
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;  
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;  
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;  
i) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;  
j) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  
l) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
13.1. O Município de Santana do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria, obriga-se a:  
a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;  
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos;  
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;  
d) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório;  
e) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;  
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor;  
g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;  
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;  
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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14. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  
 
14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão 
aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos Serviços as 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se ainda as seguintes sanções 
administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:  
14. 1.1. Advertência;  
14.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 

(cinco) dias para a execução dos serviços a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviços ou 
documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida.  
14.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o 
recebimento da ordem de serviços.  
14.2. As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a 
prévia defesa;  
14.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente 

comprovado, a critério da administração da secretaria; 
 
15. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
15.1. As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com emenda parlamentar n° 
11426.957000/1170-04. 
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ANEXO II  

 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 
 
A (o)  
Pregoeiro Oficial 

 
 
Ref.: PREGÃO Nº ___/2019 
 
 
 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ......................., por seu(a) 
representante legal .......................................... credencia o Sr(ª). __________________________, 
portador (ª) da CI n.º _____________ e do CPF n.º __________________, para representá-la na licitação 
em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.  
Local e data  
 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
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PREGÃO Nº __/2019 
 

ANEXO III  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa _______________, signatária, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada 
na ______________ (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos 
termos do artigo 32 § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do PREGÃO ___/2019, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 

concordata. 
 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

 
Santana do Maranhão/MA, _____ de ______________ de 2019. 
 
 
 (nome da empresa e de seu Representante Legal,  
com a devida qualificação, assinatura RG e CPF) 
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PREGÃO Nº __/2019 

 
 

ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 
 
Senhor Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão  
 
 
Prezado Senhor, 
 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2019. 
 
 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

 
OBSERVAÇÕES: 
Apresentar a presente declaração fora dos envelopes. 
Anexar a presente Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial do domicílio do licitante 
expedida 2018. 
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PREGÃO Nº ____/2019 
 

ANEXO V  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988) 

 
Ao Sr. Pregoeiro Oficial  
 
 
 
 
 
 
 
(empresa)........................................., inscrito no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº.................... e do 
CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz  

 
Atenciosamente, 
 
....................................... 
data 
 
 
 
........................................................ 
 (nome da empresa e assinatura do seu representante legal) 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
Ao 
Sr. Pregoeiro Oficial  
  
Ref.: PREGÃO Nº ___/2019 
 
 
 
 
 
A Empresa ____________________________, signatária inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, 
sediada na ______________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 
___________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº 
_______________, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal 
10.520/2002, de 19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente as exigências de 
habilitação do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2019 

.  
 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os 

seus termos.  
 
 
Local e data 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº XXX/2019-PGM 
Processo Administrativo nºXX /2019 
Pregão Presencial nº XXX/2019 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Santana do 
Maranhão, e a empresa XXXX. 

 
A Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão, inscrito no CNPJ nº 01.612.830/0001-32, com sede 

na Av. Assembleia de Deus, s/nº, próximo a Assembleia de Deus Santana do Maranhão/MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CI nº XXXX - SSP/MA, CPF nº XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXX, Inscrição Estadual nº XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXX, CI nº XXXX, CPF nº XXXX, 
têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços, decorrente do Pregão Presencial nº 
____/2019, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a ______________________________________. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
nº ____/2019 e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, conforme Nota de Empenho XXXX: 

_____________________________________________ 
 
 
CLÁSULA QUINTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) meses. Somente após 
esse período os preços poderão ser reajustados e com fundamento legal na variação do Índice Geral de 
Preços - IGP, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, devidamente comprovado, e em Processo 

Administrativo distinto ao do Aditivo de Prazo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da data de sua 
assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo previsto no “caput” desta cláusula poderá ser prorrogado, de 

acordo com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para a Execução dos Serviços será de até 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data 
de assinatura da Ordem de Fornecimento. 

O prazo de execução poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Santana do 
Maranhão, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pelo Gestor do 
Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Carta solicitando o pagamento pela prestação dos serviços; 

b) Nota Fiscal/Fatura de serviços; 

c) Planilha detalhada com os custos efetivamente realizados; 

d) Cópia da Nota de Empenho ou número da mesma; 

e) Cópia do Contrato ou número do mesmo; 

f) Cópia da Ordem de Fornecimentos; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a: 

g.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a: 

h.1) Certidão Negativa de Débito; 

h.2) Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante a: 

i.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

i.2) Certidão Negativa de Dívida Ativa Relativos aos Tributos do ISS e TLVF. 

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a: 

j.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a: 

k.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência nº XXXX, Conta Corrente nº XXXX. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não 
serão reajustados. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no 
caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde 

que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço 
ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Cumprir fielmente as condições exigidas para execução do objeto de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência, nas cláusulas contratuais e Ordem de Fornecimento; 

b) Atender rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas pela Contratante para a prestação 
de serviços sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação; 

c) Informar a Prefeitura, por escrito, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade da execução do contrato e prestar os esclarecimentos que se fizerem 
necessários; 

d) Responder, integral e objetivamente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

e) Manter durante o prazo de vigência do Contrato todas as condições de habilitação exigidas na 
ocasião da contratação; 

f) Reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato os serviços efetuados em que se verifiquem vícios; 

g)  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, sindicais, 
sanitárias vigentes e as demais previstas na legislação específica, sendo considerada como única 
empregadora, não havendo qualquer tipo de vínculo ou solidariedade empregatícia com a 
CONTRATANTE; 

h) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação do serviço; 

i) Utilizar profissionais, quando no serviço, devidamente habilitados e uniformizados, conforme dispõem 
as normas em vigor; 

j) Permitir a realização de inspeções da contratante, a qualquer tempo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  

b) Receber os serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 

Edital;  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA prestar fora das especificações do 

Edital;  

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 

pelo recebimento dos produtos adquiridos;  

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no Contrato;  

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

Se a adjudicatária não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no Edital 
ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou 
a assinar o Contrato, a sessão poderá ser retomada e os demais licitantes chamados na ordem de 
classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 
Empenho, em caso de atraso na prestação do serviço, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 
Empenho, em caso de atraso na substituição do serviço reprovado no recebimento provisório, até o 
limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial 

do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea “b”. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ao Gestor do Contrato ou, não tendo sido esse designado, ao 
Prefeito Municipal de Santana do Maranhão, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita 
à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 

aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 

previstas no Artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo 
diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das 

penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 
assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por 
ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se 
demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua 
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca deste cidade, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 
Santana do Maranhão/MA, XXXX de XXXX de 2019. 

 

CONTRATANTE 

 

Representante Legal da XXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 

 


